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D  E  C  R  E  T  O              N  o      12.710,    DE   18   DE   AGOSTO   DE   2022  

REGULAMENTA  A  CONCESSÃO  DE  FÉRIAS  DOS
SERVIDORES  DA  ADMINISTRAÇÃO  DIRETA  E
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 14, inciso X, da Lei Orgânica do Município, e 

Considerando a necessidade de se promover uma regulamentação relativa à concessão
de férias dos servidores públicos Municipais,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Férias é o período de descanso anual concedido após o exercício por 01(um)
ano das atividades laborativas sem interrupção, nos termos do art. 62 da Lei Municipal 412, de 20 de
fevereiro de 1995.

Parágrafo único. O período concessivo consiste no intervalo  de tempo em que o
servidor poderá usufruir o descanso. 

Art. 2º As informações pertinentes à marcação, formulários, assim como a legislação
em  vigor  ficarão  disponibilizadas  no  Portal  Oficial  do  Servidor  através  do  link:
https://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/

 CAPÍTULO II

DO REQUERIMENTO DE FÉRIAS

Art.  3º As  férias  sempre  serão  requeridas  pelo  servidor  e  ratificadas  pela  chefia
imediata.

§ 1º O requerimento de férias deverá ser protocolizado até o dia 10 (dez) do mês
anterior ao gozo, via processo digital, conforme definido no Portal Oficial do Servidor.

§ 2º Na organização das férias, caberá à chefia imediata exercer o controle para que
não haja prejuízo às atividades do órgão público.

https://portaldoservidor.angra.rj.gov.br/
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§ 3º O período aquisitivo a ser considerado para eventual desconto em razão de faltas
corresponde  àquela  cuja  frequência  esteja  finalizada  pela  Secretaria  Executiva  de  Recursos
Humanos. 

Art. 4º Considera-se chefia imediata para autorização das férias:

§  1º servidores  e/ou  empregados  poderão  ser  autorizados  pelos  Superintendentes,
Secretários, Chefe de Gabinete ou Prefeito.

§ 2º  Superintendentes poderão ser autorizados pelos Secretários, Chefe de Gabinete
ou Prefeito.

§ 3º os Secretários apenas poderão ser autorizados pelo Prefeito.

CAPÍTULO III

DO ACÚMULO DE FÉRIAS

Art. 5º As férias sempre poderão ser gozadas pelo servidor no decurso dos 12 (doze)
meses seguintes a data do período aquisitivo.

Art.  6º A  acumulação  de  férias  somente  ocorrerá  em  casos  de  necessidade  da
atividade laborativa.

§ 1º Os servidores regidos Lei municipal nº 412, de 20 de fevereiro de 1995, poderão
acumular até o máximo de 02 (dois) períodos de férias.

§ 2º  Os empregados regidos pela CLT poderão acumular até o máximo de 01 (um)
período de férias.

CAPÍTULO IV

DA MARCAÇÃO DE FÉRIAS COMPULSÓRIA

Art.  7º Antes  do  vencimento  do  período  indicado  no  art.  6º  deste  Decreto,  os
servidores e/ou empregados terão suas férias agendadas compulsoriamente.

Art.  8º A  Secretaria  Executiva  de  Recursos  Humanos,  nos  casos  de  férias
compulsórias,  encaminhará  documento  oficial  comunicando  as  Secretarias  a  marcação  de  seus
servidores e/ou empregados.

Parágrafo único. O documento da marcação será enviado 01(um) mês antes da data
do início do gozo das férias, sendo proibida a alteração, interrupção ou cancelamento, determinado
pela Secretaria Executiva de Recursos Humanos.

CAPÍTULO V

DA CONTAGEM E GOZO DE FÉRIAS
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Art. 9º Nos termos do art. 62, da Lei 412, de 20 de fevereiro de 1995, o gozo das
férias dar-se-á na seguinte proporção de contagem, quando ocorrer faltas:

§ 1º 30 (trinta) dias corridos, quando não houver falta ao serviço mais de 05 (cinco)
vezes.

§ 2º 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver de 06 (seis) a 14 (quatorze) faltas
ao serviço.

§ 3º  18 (dezoito) dias corridos, quando houver de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas
ao serviço.

§ 4º 12 (doze) dias corridos, quando houver de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas)
faltas ao serviço.

Art. 10. Em casos excepcionais, quando a demanda da atividade laborativa exigir e
havendo comum acordo entre as partes, as férias poderão ser fracionadas em até 03 (três) períodos,
da seguinte forma:

I -  o primeiro período não poderá ser inferior de 10 (dez) dias;

II -  o segundo período não poderá ser inferior a 07 (sete) dias;

III -  o terceiro período não poderá ser inferior a 07 (sete) dias.

Parágrafo  único.  A  soma  dos  períodos,  optando  o  servidor  pelo  fracionamento,
deverá ser de 30 dias.

Art. 11.  O período aquisitivo de férias sofrerá alteração nos períodos não contados
como de efetivo exercício, na forma da Lei 412, de 20 de fevereiro de 1995.

Art. 12. As férias serão suspensas quando a servidora estiver em licença maternidade
ou por relevante interesse público.

Parágrafo  único. Se  a  licença  for  concedida  antes  do  início  de  férias  marcadas,
deverá a servidora, por si ou por terceiros devidamente representados, remarcá-la. 

 
Art. 13. O gozo das férias será cancelado automaticamente pela Secretaria Executiva

de Recursos Humanos, quando o servidor possuir afastamento concomitante com o início do gozo de
suas férias, sendo necessário que o servidor realize nova remarcação.

Parágrafo único.  Caso o afastamento do  caput deste artigo ocorra após o início do
gozo, as férias não serão canceladas.

CAPÍTULO VI

DO RECEBIMENTO DAS FERIAS
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Art. 14.  Na concessão das férias assegura-se ao servidor: 

Parágrafo único. O recebimento de sua remuneração acrescida de 1/3, nos termos do
art. 60 da Lei 412, de 20 de fevereiro de 1995.

CAPÍTULO VII

DA SUBSTITUIÇÃO EM PERÍODO DE FÉRIAS

Art. 15. O pagamento da substituição respeitará os prazos estabelecidos no art. 32 da
Lei 412, de 20 de fevereiro de 1995, sendo devida as férias cuja marcação ocorrer acima de 15
(quinze) dias.

Art. 16. O servidor e/ou empregado responsável por substituir o cargo ao qual foi
designado,  deverá  acumular  suas  funções  laborativas  de  demanda  de  trabalho,  não  cabendo  ser
substituído.

Parágrafo  único. O pagamento  realizado ao substituto será devolvido em parcela
única, no caso de já haver sido executado, quando o titular das férias se enquadrar nos arts. 12 e 13.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17. Não havendo comum acordo entre as partes para determinar o gozo em que
as férias serão realizadas, fica o empregador responsável por definir o período do empregado.

Art. 18. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 18 DE AGOSTO DE 2022.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS FELIPE LARROSA ARIAS
Secretário de Administração

 Publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
 Edição: 1545           Págs.: 74 a 79             Data: 18/08/2022     
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ANEXO I
PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS - INTEGRAL
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ANEXO I
PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS - FRACIONADA
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ANEXO I
ADIAMENTO DE SALÁRIO NAS FÉRIAS
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ANEXO I
ALTERAR, INTERROMPER OU CANCELAR FERIAS


